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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 26/19

Dispõe sobre o regulamento da Cápsula do Tempo da Câmara Municipal, criada pela Lei Municipal nº 5.515, de 5 de novembro 2019.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em  vigor,    F A Z   S A B E R   que promulga a seguinte:

Art. 1º Fica regulamentada a Cápsula do Tempo da Câmara Municipal de Três Passos.

Art. 2º As mensagens depositadas na Cápsula do Tempo conterão tema livre e poderão ter formato de carta, com destinatário específico ou não, bem como fotos e recortes de jornais.

Art. 3º Cada participante poderá depositar, no máximo o total de 3 (três) unidades entre folhas de carta, fotos e recortes de jornais, os quais deverão ser colocados em envelope com tamanho máximo de 18,5cm x 24,5cm. 

Art. 4º O envelope contendo a carta deverá ser entregue na Câmara Municipal de Três Passos.
Parágrafo único. O remetente da carta poderá depositar diretamente o material na Cápsula do Tempo e tirar foto deste ato, acompanhado de um servidor da Câmara Municipal de Três Passos.

Art. 5º Fica vedado o depósito de clips, grampo, CD/DVD, pendrive e qualquer material corrosivo que comprometa a conservação das cartas.

Art. 6º As cartas serão entregues na Câmara Municipal de Três Passos no período de 18 de novembro de 2019 a 9 de dezembro de 2019, em horário de funcionamento desta. 

Art. 7º A cápsula será confeccionada em material acrílico e fixada no interior do prédio da Câmara Municipal de Vereadores, em lugar de grande visibilidade.

Art. 8º A cápsula do tempo será lacrada na sessão ordinária da Câmara de Vereadores no dia 9 de dezembro de 2019, a partir das 19h. 
Art. 9º Finalizada a solenidade do lacre, fica proibida a manipulação, subtração ou inserção de quaisquer materiais e/ou objetos novos no interior da Cápsula do Tempo.
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Art. 11. Após a abertura da Cápsula do Tempo, as cartas que não forem retiradas pelos seus destinatários deverão ser arquivadas no acervo histórico desta Casa Legislativa.

Art. 12. A Câmara Municipal de Vereadores não será responsável pelo material depositado na cápsula, que sofrer deterioração em decorrência das ações naturais do tempo.  

Art. 13.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 6 de novembro de 2019.


Vinicius B. A. de Araújo		   Marli Franke		     Willian M. Heineck
Presidente				   Vice-Presidente	                 Secretário
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